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 SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 268, de 25 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982, 

de 07 de fevereiro de 2025, considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-

EBSERH, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para o Processo Seletivo Interno para 

Nomeação da Função Gratificada do Setor de Infraestrutura Física do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia – PSI nº 17/2025 – DIVGP/HC-

UFU; qual ficará responsável pela execução do processo, compreendendo-se nessa 

competência a análise curricular e entrevista dos candidatos interessados. 

 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

Nome Cargo SIAPE Função 

Deniel Gomes 

Frutuoso 

Psicólogo Organizacional e do 

Trabalho 
346**** 

Coordenador da 

comissão 

Sávio de Moraes Gerente Administrativo 112**** Membro 

Wesley Roel Dutra 
Chefe da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar 
107**** Membro 

Allan Marcio 

Oliveira Diniz 

Chefe do Setor de Hotelaria 

Hospitalar 
291**** Membro 

Rodrigo Cesar De 

Oliveira 
Chefe do Setor de Engenharia Clínica 193**** Membro 

Amanda Alves 

Rodrigues 

Chefe da Unidade de 

Desenvolvimento de Pessoal 
325**** Membro 

Náthali Regina da 

Silva Nunes 
Assistente Administrativo 326**** Membro 
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Art. 3º A Unidade de Desenvolvimento de Pessoal coordenará os processos de seleção 

de acordo com os critérios estabelecidos na portaria normativa, dentre elas a supervisão 

das atividades desta Comissão. 

 

Art. 4º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerado serviço público relevante. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 442, de 25 de agosto de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 27 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº572 de 28 de março de 2025, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial os artigos 165 e 166 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, 

é recomendada a designação de Equipe de Fiscalização de Ata 

de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão 

e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços. 

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e 

fiscalização da Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de 

Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de 

marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de 

concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 

de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da 

área de contratos. 

Art. 166. A EFC deve promover a abertura de processo 

administrativo específico, relacionado ao principal, para 

consolidar a documentação referente à fiscalização contratual, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução 

do contrato. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.021258/2025-81 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços relacionadas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 90079/2025realizado na Sede EBSERH, cujo objeto é a Compra centralizada de 

aquisição de medicamentos anneoplásicos e afins (oncológico) com o objetivo de 

abastecer os Hospitais Universitários Federais - HUFs, neste caso, para o HC-UFU, a 

seguir: 

 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vanessa 

Franco de 

Almeida 

343**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 
Farmacêutica Gestor 

Leonardo 

Santana dos 

Santos 

124**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Analista 

Administrativo 

Gestor 

Substituto 

Hyara 

Fernanda 

Nunes Martins 

327**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Técnica de 

Farmácia 

Fiscal 

Técnico 

Thayane 

Gonçalves 

Rodrigues 

329**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques (UPDE) 

Assistente 

Administrativo 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 269/2025, 

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA CNPJ- 

60.318.797/0001-00; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 270/2025, CM 

HOSPITALAR S.A. CNPJ- 12.420.164/0036-87; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 271/2025, UNIQUE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ - 

23.864.942/0001-13; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 272/2025, ONCOVIT 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ - 

10.586.940/0003-20; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 273/2025, 

MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA CNPJ - 21.681.325/0001-57; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 274/2025, PACLIMED 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA CNPJ - 04.007.895/0004-90; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 275/2025, ACCORD 

FARMACEUTICA LTDA CNPJ - 64.171.697/0004-99, 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 276/2025, ONCO LOG 

MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA CNPJ - 

30.974.186/0001-40; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 277/2025, ONMED 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ - 

34.707.920/0001-66; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 279/2025, CAMBER 

FARMACEUTICA LTDA CNPJ - 24.633.934/0001-29; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 282/2025, ONCO PROD 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

ONCOLOGICOS LTDA CNPJ - 04.307.650/0025-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 278/2025, CRISTALIA 

PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ - 44.734.671/0022-86; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 302/2025, C.A. 

HOSPITALAR LTDA CNPJ- 26.457.348/0001-04; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 303/2025, ONCO PROD 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

ONCOLOGICOS LTDA CNPJ - 04.307.650/0025-02; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 307/2025, ONCO PROD 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 

ONCOLOGICOS LTDA CNPJ - 04.307.650/0025-02 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o 

procedimento da fiscalização da execução contratual; 
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Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor 

das Atas quanto à avaliação da execução do objeto nos 

moldes contratados; 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as 

Atas desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU 


